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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

05 – SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO
01 – GESTÃO E INFRAESTRUTURA 
Projeto 1.081 – Pavimentação de Acesso Balneário Pedra Branca 
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.........................................................R$ 438.750,00
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.........................................................R$   10.500,00
    Total: ............................R$  449.250,00

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Contrato de Repasse nº 847025/2017/MTUR/CAIXA no valor R$ 438.750,00 e a redução da seguinte rubrica orçamentária:

         09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

         01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Atividade 1.991 – Reserva de Contingência

         242 - 3.9.9.9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................................R$     10.500,00
                                                  Total: ............................. R$  449.250,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de maio de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

O município de Caraá situa-se na região litoral norte do estado do Rio Grande do Sul, tendo ao sul divisa com Osório, ao norte com Riozinho, à leste Maquiné e Oeste, Santo Antônio da Patrulha. O município tem topografia formada por vales profundos e cadeia de morros altos, cujas cotas variam de 49 à 900m de altitude. Emancipado no ano de 1995, com área total de 294,34 km², sendo que conta com uma população de 7.869 habitantes. Caraá está sendo divulgado por seu potencial de desenvolvimento turístico, com os seguintes eventos: Festcana, tradicional festa do município que acontece em outubro de cada ano, sendo três dias de festa com apresentação da gastronomia do município, valores locais, shows. Festa de Nossa Senhora das Lágrimas, uma das maiores festas religiosas do Estado que ocorre no último final de semana do mês de fevereiro de cada ano, Romaria de Nossa Senhora das Lágrimas reúne mais de 50.000 pessoas, Festa do Feijão, a maior festa do imigrante italiano do município, no mês de março de cada ano e outros. Temos também belos pontos turísticos visitados, tais como: Santuário de Nossa Senhora das Lágrimas (Madonna Delle Lacrime), Estância dos Coqueiros, Casa da Nascente do rio dos Sinos, Cascata Vila Nova, Pousada das Camélias Brancas, Balneário Pedra Branca, Quiosque e Camping Beira Rio, além de grutas, casas coloniais, casas de artesão, Capelas, Trilhas Ecológicas, entre outros. Dessa forma, para corresponder ainda mais ao fluxo turístico, torna-se necessário a Pavimentação com blocos intertravados tipo unisten no acesso ao Balneário Pedra Branca no Município de Caraá. A localização da obra é na Coordenada Geográfica Latitude -29.769419° , Longitude -50.358307°. Com a pavimentação, proporcionará aos munícipes o melhoramento evidente da estrutura turística e referencial aos visitantes, pois oferecerá condições de melhora. Este projeto foi desenvolvido com o intuito de corresponder às necessidades de qualificação da infraestrutura turística do município e também do Estado do Rio Grande do Sul. Não resta dúvida que Caraá, necessita deste investimento, pois é um Município com condições de se desenvolver ainda mais no turismo. Os resultados esperados serão: o aumento do fluxo turístico no Município, incremento na renda dos comerciantes e da comunidade, geração de novos postos de trabalho, proporcionando aos artesãos mais geração de renda e consequentemente melhora qualidade de vida dos mesmos, além de dar maior divulgação turística e elevação do número de turistas em Caraá e região. Este recurso é oriundo de emenda parlamentar de n°28580009, Programa nº 5400020170005, do Deputado Federal Alceu Moreira.
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